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COMUNICADO INTERNO

nxcer,BxtÍsslMo sENHoR:

DERCIO JARDIM JUNIOR
PREI.-EITO MUNICIPAL.

aLro panaÍso-pR.

Senhor prefeito Municipal, de Alto paraíso _ paraná:

considerando as competências definidas pera Lei orgânica do SUS - Lei
n'. 8080/90. e o Acórdão 1633/2008, dentre as quais as estabelecidas no pacto de Saúde pela Vida.
Pacto de Gestão, Plano de Pactuação Municipar de Saúde, pero presente, solicitamos á vossa
Excelência autorização, para abertura do procedimento administrativo CREDENCIAMENI-O /
CHÂMAMENTO PÚBLICO.

Tal medida se faz necessária para a realização do
CREDENCIAMENTO DE pEssoA JURÍDICA na área da saúde, para atendimenro gerar. bem
como prestação de serviços complementares de saúde e demais especialidades médicas, conÍ'on.ne

necessidades da Secretaria Municipal de saúde, para o exercício de 201g, com valores

complementares praticados conforme levantamento da demanda, fisico/orçamentaria pertinente â

Secretaria Municipal de Saúde deste municipio, considerando os valores praticados pelos

profissionais habilitados para os serviços a serem contratados.

Sendo o que se apresenta para o momento, na oporhrnidade reiteramos
votos de altas estimas e elevadas considerações.

AIto Paraíso - Pr, I5 de Janeiro de2017.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ I s. 64 0. 73 6/000 1 -3 0

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

ILMO SENHOR

RENATO APARECIDO GONçALVES JORGE

MD. CONTADOR - PREFEITURA MUNICIPAT

atro paRaÍso - pn.

PEDtDo DE pRovtoÊructas:

Preliminarmente à autorização solicitada, mediante ofício, encaminhado

pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde, em data de 15 de Janeiro de 2018, o presente processo

deverá tramitar pelos Setores competentes com vistas:

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2 - À elaboração de parecer jurídico sobre a instauração do procedimento licitatório

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licltação e da Ordem de Serviço.

Outrossim, em razão da natureza orçamentária da matéria, solicito

manifestação deste Setor ao exame da dência icadã no item 1 acima

Paraí eiro de 2018
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Av. Pedro Ámaro dos SanÍos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3664 1320

rrMo. sR.

ROBERTO GONçALVES DELFTM

PRocURADoR JURíorco

atto pnRníso - pR.

PEDIDO DE PRovtoÊnctns:

Preliminarmente à autorização solicitada, mediante ofícío, encaminhado

pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde, em data de 15 de Janeiro de 2018, solicitei ao Senhor

contador à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa, devendo o

presente processo tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - A elaboração de parecer jurídico sobre a instauração do procedimento licitatório, nos termos

fixados pela Lei Estadual ns. 15.608/2007 e Acórdão L633/oB, Lei 15.708/2009, portaria

2048 /2009, Decreto 7.508/2011;

2 - Ao exame e aprovação das minutas do instrumento convocatório da licitação, elaborados pelo

Departamento de Licitação

Alto Paraíso - de 2018.
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Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - pR
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ILMO SR:

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

MD. pREStDENTe on corutssÃo eERMANENTE or ltctraçÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE Atto pnRaÍso _ pn.

PEDTDo DE pnovroÊwCIAS:

Prêliminarmente à autorização solicitada, mediante ofício, encaminhado

pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde, em data de 15 de Janeiro de 201g, solicitei ao Senhor

contador à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer Íace à despesa, bem como

elaboração de parecer jurídico favorável à instauração do competente procedimento de licitação,

devendo o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato, as

quais deverão se submeter ao exame e aprovação pelo (a) procurador (a) Jurídico (a) do

Município.

Alto Paraíso - Para 20L8.
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DO: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS.

PARA: GABTNETE DO PREFE|TO.

PARECER

Em atendimento ao respeitável despacho, informo que existe previsão
orçamentária, e que as despesas decorrentes para o presente processo de credenciamento
correrão conforme Funcional programática a seguir especificada:

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/000l -3O

Av. Pedro Amaro dos Santos, gOO _ Fone/Fax (Oxx) 44 g664 fB2O

RENATo o, o*."roo@*çALVEs JoRGE.

CPF: No. O27.1 1 1.7 O9-SO.

CONTADOR

Des

Alto paraíso, no Estado do paraná, EdifÍcio da prefeitura Municipal, Sala do
Departamento de Finanças, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mir e dezoito.
(17tO1t2O18).

Elemento Descri ao Funcional Unidade Princ.

330 339034000000

DESPESAS DE
PESSOAL DECORRENTES
DE CONTRATOS

OUTRAS

06.01.00.10.30í.00í 4 2.O40

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 330

5727 339039503000
SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E 06.01.00.1 0.302.0014.2 040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 352

331 339034000000

DESPESAS DE
PESSOAL DECORRENTES
DE CONTRATOS

OUTRAS

06.0í.00.10.301.0014 .2.O40

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE JJI

572A 339039503000
SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E 06.01.00. 1 0.302.001 4.2 040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 353



Prefeitura Municipal de Alto paraíso _ pR
CNPJ 95.640.736/0001 -3O
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DO: DEPARTAMENTO DE UNANÇAS.

PARA: GABINETE DA PREFEITO.

PARECER

I- Em atendimento ao respeitáver despacho, que solicita INFORMAÇÃO se existe
dotação orçamentária e disponibilidade Íinanceira, visando á contratacão dos servicos
arrolados no requerimento, têm a informar que existe disponibilidade rrnanceira (recurso).

lI- Encamiúe-se o pÍesente, e o incluso requerimento ao Departamento de Licitação

Alto Paraíso _ pr, l7 de Janeiro de 201g.

MOACIR DA SILVA TINTI.

CPF: N' 964.246.649 -04.

TESOUREIRO



Prefeitura Manicipal de Atto paraíso _ pR
cNPr 9 5.640. 73 6/0001 _3 0

Áv. Pedro Amaro dos Santos,900 _ Fone/Fox @xx) 44 3664 1320

ILMO, SR:

VALD EMIR RIBEIRO SPARAPAN

MD. PRESTDENTE DA COMTSSÃo PERMANENTE oe ucraçÃo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAREíSO _ PR.

Considerando as informações e pareceres contidos no presente
processo de licitacão, AUTORIZO a realizaçáo de Chamamento público paru
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DA ÁREA DA SAÚDE PArA AtENdiMENtO E
dema s especiaridades médicas existentes na secretaria Municipar de saúde para prestação de
serviç;s: Audítoria médica, Ações Especializadas em Odontologia, Alergologia, Anatomia
Patorc rica e citopatorogia, Anestesiorogia, Angiorogia, cirurgia dê cabeça e pescoço, cirurgia
do Ar arerho Digestivo e orgãos Anexos, cirurgia Gerar, consurta de urgência e emergência,
Dermatorogia, Endocrinorogia, Endoscopia, Fisioterapia, Fonoaudiorogia, Enfermeiros,
Farm'cêuticos, Dentistas, Gastroenterorogia, Ginecorogia e obstetrícia, Hematorogia,
Hemc iinâmica, rnfectorogia, Mastorogia, NeÍrorogia, Neurocirurgia, NuÍrição, oftarmorogia,
ortop - .j:a e Traumatorogia, otoninoraringorogia, patorogia crínica, pediatrià, perícia Medica,
carciicl)?ista, Pneumorogia, procedimento cirúrgico, proctorogia, órteses e próteses,
Psicoi:gia, Psiquiatria, Radiodiagnóstico, Ressonância Magnética, Reumatorogia,
Tisiotr- reumologia, Tomografia computadorizada, urtra-sonografia, urorogia, para a Rede de
saúc,'' cte AIto Paraíso, paraná, considerando a demanda existente em nosso Município e
previ..,,, no Plano Municipal de Saúde, para o exercício de Z0íg.

Em vista de que o Credenciamento se submete às regras da Lei
Fede .l no. 8.080/90 e 8142t9o, portaria no. 358/2006, 2o4}t2oog do Ministério da saúde,
Decrr t 7.50812011, Resorução Normativa - RN no. 71I2004-ANSS, da Agência Nacionar de
saúri - s:rplsrnsntar, Resorução n". 16í3/2001-cFM e Acórdão 1633iog e demars entidades
vinc-l':ir's ao sislema único de saúde - sus, em especiar, as diretrizes do sistema de
Infon::çÕes Amburatoriais, determino que os atos administrativos da contratação dos servrços

Je atendam as disposições da Lei Federar no. g.666/93 e suas arterações, conÍorme
:5, ll; 26 ll: 27; 32; § 20 e 34, § 10, bem como, pelas recomendações técnicas e

ncia do E. Tribunal de Contas do E (Resoluções n". S35l/04-TC de
í0108 20:4 e 1420/04-TC de 1BtO4t2OO4).

Encaminhe-se

AIto Paraíso -
ncias necessárias
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Pre/'eitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CEpa7528_OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fctx (lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

:
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PORTARTA N. .016/2018' 
DATA:22101/2018
AUTORIA: Executivo Municipol
SÚMUtA: Allero Membros do Comissõo

Permonente de LiciloçÕo poro o exercÍcio de 2018.

O Prefeíto Municipol de Alto Poroíso, Esiodo do
Poronó, no uso de suos otribuições legois,

RESOLVE:

1o) Allero Membros do Comissôo de Liciioçõo
poro o exercício de 201B, nomeondo os pessoos oboixo relocionodos:

Presidenle: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Comilo Rubio
Morio de Oliveiro Coelono
Morildo Roso do Noscimenlo do Silvo

2"). EsÍo portorio ieró vigêncio de 1{um) ono o
porlir deslo doto.

3'). Fico revogodo o Poriorio 24512017.

4"). Eslo portorio enlroró em vigor neslo doto.

Edifício do Pref o Mun ipol de Alto Poroíso.
Eslodo do Poronó, oos 22 (vinte e do ios do mês e joneiro de 201 8

.DERCI
JAR JUNIOR

y#y**{#k"fu^mg,s
EM, ()

Ediçâo N..

PrefàIto Munlclpo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - p

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

CHAMAMENTO PÚBLICO - PMAP NO OO1 I2O1S.

cREDENCtAMENTo DE pESSoA LuRíorca DA ÁREA DA saúoe PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO OC URCÊI'ICIA E EMERGÊruCIN, EQUIPE
oe ExtnarÉctn oe snúoe oa rauilla (E.s.F), E DEMATS SERVTÇOS DE SAUDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDAOES TUÉOICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS

REFERIDoS cARGos, pARA o exencÍcto DE 20iB.

1 _ PREAMBULO:

'1 .1 - A Prefeitura Ívl unicipal de Alto ParaÍso - Paraná, através da Comissão permanente

de Licitação, designada por ato do chefe do poder Executivo Municipal e de

conformidade com a Lei no 8.666/93, Lei 15.70812009, suas alteraçóes, Lei n.8.0g0/90 e

8.142190, Portaria n' 204812009, 2488/2011 do tVtinistério da saúde, Decreto 7.so9t2oi1,
Lei de licitação n'. 15,608/2007, Resolução Normativa - RN no 71I2004-ANSS, da

Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução no 161312001-CFM e Acórdão

1633/08 e demais legislações aplicáveis torna pública a realização cREDENCIAMENTO

DE PESSOA JURíDICA DA AREA DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL,

ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE EXTRATÉGIA DE

SAÚDE DA FAMíLIA (E,s.F), E DEMAIS SERVIÇoS DE SAÚDE GoMPLEMENTARES

E ESPECIALIDADES MEDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS

CARGOS, PARA O EXERCíClO DE 2018, existentes na Secretaria Municipal de Saúde

2 _ OBJETO:

2-1 - O presente Chamamento Público tem por objeto o, CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA DA AREA DA SAUDE PARA ATENDIIMENTO GERAL,

ATENDIMENTO DE URGÊNCA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE EXTRATÉGA DE

SAUDE DA FAMíLIA (E-S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COÍVIPLEMENTARES E

ESPECIALIDADES IVIEDICAS, PARA PREENCHIt\/IENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

PARA O EXERCíClO DE 2018, nos termos das condiçÕes estabelecidos a seguir.

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

3. í - Poderão participar do Credenciamento Pessoas JurÍdicas da área de saúde que

gozem de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores de serviços de saúde,

desde que atendidos aos requisitos do item 6.1 exigidos neste instrumento de

chamamento, bem como atendam as condiçÕes e os critérios mínimos estabelecidos pelo

SUS, visando o atendimento satisfatório,

3.2 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo

as sançÕes previstas nos incisos lll e lV do aÍ7. 87 da Lei no. 8.666/93, Lei 15.608/2007.

4 - FORMA DE |NSCR|ÇAO NO CREDENCTAMENTO:

4.1 - Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a paíir da publicação

do presente termo no Orgão Oficial do Municipio e exposição no átrio do Paço Ívlunicipal,

no Departamento de Licitação, AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, No. 9OO,

CENTRO, CEP: 87.528-000 em AIto Paraíso - PR.

4.2 - Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os

documentos enumerados no item 6. í deste termo.

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscriÇão no Credenciamento à partir da

publicação deste, sendo suas inscriçÕes proporcionalmente adequadas ao periodo

remanescente de vigência do Credenciamento.

4.4 - Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter

acesso aos modelos, no endereço citado no item 4. í, deste termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS:

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao

Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de expediente

no Paço Municipal, situado na AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, No. 900,

CENTRO, CEP: 87.528-000 Alto ParaÍso - PR, em envelope fechado com as seguintes

indicaçÕes:

CHAMAIVIENTO PÚBLICO NO. OOí/2018 _ PTVAP.

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUR|DICAS DA AREA DA SAUDE, PARA

PRES'IAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDF,

NOME DA EMPRESA INTERESSADA

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

?



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/0001 _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 13

6 - DocUMENTAÇÃo REFERENTE a ueallrreçÃo:
6.1 - Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo l;

b) - DeclaraÇão de idoneidade, conforme modelo contido no anexo ll;
c) - Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;

d) - Cópias da Cl/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);

e) - Cópia do CNPJ da empresa,

Q - Cópias do Contrato Social e suas alteração(Ões);

s) certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da

empresa,

h) - Certidão de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

j) - Certidão Negativa de Falência e Concordata, RecuperaÇão Judicial ou Extra Judicial,

expedida pela comarca do domicilio da pessoa jurídica, participante do processo de

credenciamento. Não constando o prazo de validade, a comissão de Licitação aceitará

apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da apresentação da

documentação- somente serão aceitas certidÕes com o mesmo cNpJ da participante no

certame

6.2 - Os documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:

7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no Atrio do

Paço Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos ri'ofissionais da área

médica, que gozem de boa reputação profissional.

7.2 - Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos

constantes da documentação relacionadas no item 6. í do presente instrumento.

7 .3 - Para renovação do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante deverá

proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário ao

)
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 13

chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso

novos interessados

8 - CRITERIO DE CADASTRAMENTO:

Fs o
v-Ult:

81-O s interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos
envelopes contendo os documentos de habilitaçáo, junto ao setor indicado no item 5.1

deste edital e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.

8.2 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no

item 6..í deste instrumento, bem de sua capacitação proÍissional.

8.3 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o

registro.

8.4 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigaçoes assumidas será

anotada no respectivo registro cadastral.

8.5 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser

alterado, visândo adequar o serviço às condiçôes de execução previstas pelo Fundo

Municipal de Saúde.

8.6 - O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar

demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o

cadastramento, bem como senão atender as condiçôes e os critérios mínimos

estabelecidos pelo sus, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá

imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÂO:

9.1 - As remunerações pela prestação dos serviços serão regidas pela Planilha de Custos

- Tabela de Procedimentos Médicos com valores referenciais para 2018, ,

9.2 - O valor disponível para realização dos serviços a serem contratados ao

PROCESSO DE CREDENCIAA/ENTO DE PESSOA JURíDICA DA ÁREA DA SAUDE

PARA AIENDIIVIENIO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,

EQUTPE DE EXTRATEGTA DE SAUDE DA FAt\íiLtA (E.S F), E DETVATS SERVIÇOS DE

SAÚDE COMPLEMENIARES E ESPECIALIDADES MEDICAS, PARA

PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, SETá dC

até R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais) para o exercício de 2018.

4
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664'13

9.3 - O prazo de execução será do dia 0í de FEVEREIRO DE 20'tB ao dia 31

JANEIRO DE 2019, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da data

limite serão efetivados e pagos em proporcionalidade.

9.4 - E vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento,

9.5 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza

da prestação, complexidade e especialidade das áreas médicas.

9.6 - Cada área médica credenciada terá sua agenda e carga horária definida pelo

respectivo Contrato de Prestação de Serviço;

9.7 - A quitação será realizada entre os dias 1o e 1 0o do mês subseqüente à prestação de

serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica, após

avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde

9.8 - O pagamento será realizado através de banco oficial, emitido apos avaliação dos

procedimentos de saúde, prevista pelo itens 9.7.

1O - DO PRAZO E VIGENCIA:

'10.1 - O prazo de execuçáo e vigência do presente Credenciamento, nos termos do

Chamamento Público no. 00212018 - PMAP e Lei Federal no. 8080/90, Portaria 204812009,

Decreto 7.50812011 será do dia 01 de FEVEREIRO DE 2018 ao dia 31 de JANEIRO DE

2019.

10.2 - Os eventuais credenciamentos efetivados a partir da data inaugural serão

efetivados e pagos em proporcionalidade ou periodo remanescente.

10.3 - A vigência do presente lnstrumento Íica vinculada existência de recursos

orçamentários nos termos fixados pelo inciso ll, do art- 57 da Lei de Licitações.

11 - CRITERIO DE REAJUSTE:

1 1 .1 - Os valores dos procedimentos indicados não sofreráo reajustes pelo período de

vigência da Tabela de Procedimentos Médicos para 2018 - ReÍerência (anexo V).

Eventual correÇão após este período será revista com base nos índices oficiais,

determinada pelo Ministério da Saúde.

B.
o

F §9)L

12 - SANÇÕES AOMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

)



12.1 - Pela ine
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xecução total ou parcial na prestação dos serviços, a prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanÇÕes

previstas no art. 87 da Lei no. 8666/93.

12.2 - Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o
Departamento Municipal de saúde manterá disponível ao usuário do sus serviço de
denúncia nas unidades de saúde do Município.

13 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

1 3.1 - O Pagamento pela prestaçãodos serviços será realizado em até 1 5 (euinze) dias,
após avaliação técnica da execuÇão dos serviços pelo SMS.

ç fi-2 - O respectivo Contrato de Trabalho disporá sobre as condiçôes e horário do
atendimento dos serviços médicos a serem prestados, respeitadas as condições de
execução dos serviços de referência e contra-referência das Unidades de Saúde
conveniadas.

13.3 - O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional
a indicação de outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de
pagamento ou através de cheque recebido no Departamento lVlunicipal de Fazenda.
13.4 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária.

Desp. Elemento Descrição Funcional Un idade Princ.

330 339034000000

OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
DECORRENTES
DE CONTRATOS 06.01.00. 1 0.30 1.OO14.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

5727 339039503000

SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E 06.0r.00. 1 0.302.OO1 4.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE

331 339034000000

OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
DECORRENTES
DE CONTRATOS 06.01 .00.1 0.301 .O014.2.040

5728 339039503000

SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E 06.01.00. 1 0.302.oo1 4.2.O40

330

352

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE .).) I

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE '7 C:..t

6
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14 - REGURSOS ADMINISTRATIVOS:

Fb.
o

É*Ilá

14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do art. 109 da Lei no. 8666/93, o qual será recebido e procesàa.ià nos termos ali

estabelecidos.

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo

interessado, considerando a naturcza suplementar dos serviços de saúde, em razão de

sua vinculação aos critérios previstos pela Resolução Normativa - RN no. 71I2004-ANSS.

15 - DTSPOStÇÕeS GeRnrs:

15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente Termo e às condiçôes para atendimento das

obrigaçoes necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serã-,prestados quando

solicitados por escrito, ao Departamento de Licitaçôes da prefeitura Municipal, no horário

das 08h00min as 16h30min em dias de expediente.

15-2 - Fica eleito o foro da cidade de Xambrê - Paranâ, como competente para dirimir

todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS:

16'l - Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser

obtidos junto à Diretoria de Licitações da PMAP, em endereço indicada-..1.ô item 15.í :

a) anexo l- modelo de requerimento para credenciamento;

b) anexo ll - declaração de idoneidade;

c) anexo V - Planilha de Custos - Tabela de Procedimentos Médicos com vaíores

referenciais para 201 8.

AIto Paraiso P 2018.

DE Nto

7

iro dde Ja

CIO JAR

FEITOP NICI L
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ANEXO I

(em papel timbrado/personalizado do prestador) . ,

A SEcRETARIA MUNtctpAL oe seúoe oe aLro paaaíso - pR.

o interessado abaixo quarificado requer sua inscriÇão no GREDENCTAMENTO DEPESSOA JURÍDICA OA ÁNCN OA SEÚOC PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF _ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIASERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIAL.!iâDES MEDICAS,PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO DE 2018,divurgado pero Município de Arto paraíso - pr, através do Fundo Àrrunicipar de saúde,objetivando a contrataÇão de prestação de serviços médicos, nos termos do chamamentoPúblico no 001 t2O1B.

Nome da Empresa:

Endereço Comercial:

CEP:

CNPJ:

Especia lidade:

Médico Responsável:

CRM no:_R.G.no

Cidade: Estaíc':
E-mail:

CPF/MF no.

Alto Paraíso - pr, em de de 2018.

"A{:\ i 1.

8

ot-
ú*p&*

N
Fls.

Assinatura e Carimbo da Empresa.
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ANEXO II

(em papel timbrado/perso nalizado do prestador)

A SECRETARIA MIJNICIPAL DE SATJDE DE ALTO PARAÍSO - PR.

A empresa , (qualificação da
empresa) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de
solicitante de cadastramento em GREDENCI.AMENTo DE pESsoA JURÍD|GA DA
Ánen on SAúDE pARA ATENDTMENTo GERAL, ESF- ESTRATÉcrn slúoe oa
FAM|LIA, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊruCIA SCRVIÇOS DE SAÚOC
COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MEDICAS, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIOOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO DE 2018 qUE

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Alto Paraíso - Pr, em de de 2018.

()

Assinatura e Carimbo da Empresa.
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ANEXO III

cHAMAMENTo púeltco - PMAP N'. 001/20í8

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JU RIDICA DA AREA DA SAUDE PARA

ATENDTMENTo cERAL, ATENDTMENTo oe uRcÊlclA E EMERGÊucta, EQUIPE

DE ExTRATEGta oe saúoE oe raruilte (E.s.F), E DEMAIs sERVIÇos oe saÚoe

COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES MEDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS

REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERGICIO DE 2018.

1RDEM oe rxecuçÃo DÉ sERVIço no.....-..--..

INEX|G|B|LIDADE No 0..... / 2018.

G9NTRATO No .-..... / 2018

Pela presente ordem de Execução de serviços sob no- -..... 12018, o MUNICIPIO DE

AlfO paRaiSO, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ-[\/F sob o

número 95.640.736/0001-30, com sede na SEDE NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS

SANTOS, No. 900 neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, DERCIo

JARDIM JUNIOR, PreÍeito Municipal, Portador da cédula de ldentidade n' í.649.033-4

ssPiPR, devidamente inscrito no cPF sobre o número 474.519.7i5-53, residente e

dOMiCiIiAdO NA RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA I\4ELO, N'.735, NO MUNiCíPiO

de Alto paraíso, Estado do Paraná - Pr, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.251.28210001-74, com sede na

AVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, N' 'í986, CEP: 87528-000,, neste ato

representado pelo sr. RoDRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, cheÍe do

Fundo Municipal de saúde, portador da cédula de Identidade no 10.í 87.309-9,

devidamente inscrito no CPF, sobre o número, 061.355.079-07, residente e domiciliado

na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, N' 1167, na cidade de Altc Paraíso - Paraná,

AUTORIZA a Empresa: ........., Prestadora de serviços de

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

., com sede na Avenida .....--, na cidade de

Estado do neste ato representado pela (o) Sra (o)

....., brasileira (o), Medica (o) portadora (a) da Cl/RG no:

/ 2018.

........ , cRIVI-

NllÉ
FIs.

o
F
§r

. SSP/....-.., devidamente inscrita (o) no CPF/MF no

r0



em
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PR ..--.. ., autorizada (o) a iniciar a prestaçáo dos serviços sendo Atendimento Médico

objeto do Chamamento público n.. 001/2018, de
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDIcA DA AREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊIVCIA, EQUIPE
DE EXTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMíLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO DE 2Oí8, PELO

I 2018, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS

PERIODO DE

CARGOS, com
divulgação no átrio do paço Municipar, da prefeitura Municipar de Arto paraíso, Estado do
Paraná. nos termosdaLe i n'. 8.666/93 e alteracôes subseoüentes Leí 15.608t2007
Leí no. 8080/90 e 8142/90 Portarias n". 2048t2009 2088t2011 353/2006 e 750/2006
Decreto 7.508/201í e leo islacão oertínente. nas condicõe s do referido Chamamento
Público. nos sequintes termos:

1 - A presente ordem de serviço visa atender ao chamamento público no. 001 / 2018 que
tem por objeto o credenciamento de profissionar da área de médica e pessoa jurídica
para prestação de serviços de saúde, abrangendo a seguinte especialidade médica
sendo:

2) - o credenciado como profissional da área médica detentor de boa reputação
profissional, deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pero
item 6-1 exigidos pelo instrumento de chamamento público n". oo1l201g, bem como
atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo sus, visando o
atendimento satisÍatório. ).zt i

3) - o valor dos serviços objetos dessa ordem de Execução de serviço para o perÍodo de
/ 2018, será de R$ 0,00 (Zero reais), de acordo com as necessidades da

secretaria Municipal de saúde, sendo que os procedimentos devem atender no minimo a
Tabela de Procedimentos Médicos - com valores referenciais para 2O1g.

N" sERvtÇo R$ UNIT. R$ TOTAL.
01

ao Fundo Municipal de Saúde, no mês de

, prestados junto

t2018.

Atendimento Médico em 0,00 0,00

II
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4) - Entre os dias 10 (primeiro) e 150 (Décimo Quinto) dia de cada rnês subseqüent eo
prestador de serviço apresentará sob forma de relatórios, os serviços executados,

separados por procedimentos acompanhados pelas respectivas guias referentes a este

mês.

5) - Os impressos das guias de encaminhamento, serão fornecidos aos profissionais

cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde.

6) - O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 3C ítrinta) dias após

sua conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4.

7) - O profissional cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo,

independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8) - Caberá ao Secretário Municipal de Saúde a coordenação e fiscalizaÇão da prestação

dos serviços através de planilha própria, conforme cada área. j ',i.r-,

9) - A escala de trabalho para o Credenciado será definida pelo Departamento Municipal

de Saúde, em horários e periodos pré-determinados, devendo a referida escala incluir os

feriados e finais de semana.

10) - A presente Ordem de Execução de Serviço lerá prazo de execução no período de

I 2018 e vigência por igual período

1 1) - A presente Ordem de Execução de Serviço não caracteriza nenhum vinculo

empregatício.

12) - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser

alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo

Departamento Municlpal de Saúde.
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13) - O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar

demonstrado que o Credenciado deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o

cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos

estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá

imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

1q - É vedada a cobrança de sobretaxas pelo Credenciadc 'endo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

15) - O valor da presente Ordem de Serviço não sofrerá reajuste pelo período de vigência.

Eventual correçáo após este período será revista com base nos índices oÍiciais,

determinadas pelo Ministério da Saúde.

16) - Integram e completam a presente Ordem de Execução de Serviços, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as no!-r"ti!s contidas na Lei

8.666/1993 e alterações, 15.608/2007, Lei n'. 8080/'t990 e 8142/90, Portarias no.

204812009,208812011,358/2006 e 75012006 e Acordão 1633/2008, Decreto 7.508120'11

e legislação pertinente, juntamente com seus anexos.

Alto Paraíso - Paraná em ...... de , de 20í8

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO

CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Br,

x,-tL

ti



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av.PedroAmarodosSantos,g00-Fone/Fax(Oxx)2143664í320

ANEXO IV.

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JU RÍorce oa Ánea oa snúoe no 001 / 2018

pARA ATENDIMENTo cERAL, ATENDIMENTo oe uncÊt'tclA E EuEReÊructa'

EeUtpEoeexrRnrÉClaoesAÚOroareuilta(E'S'F),EDEMÂISSERVIÇoSDE
saúoe coMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES MEDIGAS' PARA

pREENcHIMENTo Dos REFERIDoS cARGos, PARA o ExeRcícto DE 2018'

TERMo DE INExIGIBILIDADE ---...-- t 2018, PARA PREsraÇÃo oe sERvlÇos NA

saúoe púettca oo nÃuhltcipto DE ALTo pnneiso'

TERMO DE coNTRATO NO t2.OJq. DA PMAP, QUE

ENTRE st FAZEM o ruuutcipto DE ALTo PARAlso'

ATRAVES Do FUNDo MUNIcIPAL oE seÚoe e a

EMPRESA

OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

SAUDE PUBLIcA oo Hlturutcipto DE ALTo pRRRiso -

PARANA

j

lvtutttcipto DE ALTS paneiso, pessoa juridica de direito púbricc.!::'erno, inscrito no

CNPJ-MF sob o número 95'640'736/0001-30' com sede na AVENIDA PEDRO AMARO

DoSSANToS,No.g00nesteatorepresentadopeloSenhorPrefeitoMunicipal,DERclo

JARDIMJUNloR,PrefeitoMunicipal,PortadordaCéduladeldentidadeno1.649.033.4

SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número 474 '519 7 19-53' residente e

domici|iadonaRUAPROFESSORARITAHELENAGARCIAMELO'N''735'noMunicípio

de Alto Paraíso, Estado do Paraná - Pr' através do FUNDO MUNICIPAL Oe SAÚOE'

pessoa juridica, inscrata no CNPJ sobre o número Og'25'l'282/OOO11!^i^ sede na

AVENIDAAUGUSTOJOSEDESOUZA,NO1936,CEP:87J1-i:COO,,NESICAtO
representado pelo Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO' brasileiro' Chefe do

Fundo Municipal de Saúde' portador da Cédula de ldentidade no 10 187'309-9'

devidamente inscrito no CPF, sobre o número' 061 355'079-07' residente e domiciliado

ll
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na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, N'1167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná,

doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e

empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ no:

com sede na Rua no

doravante denominada simplesmente CREDENCIADO,

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebraçáo foi

autorizada de acordo com o Edital de credenciamento universal n" 001/2018, Termo de

lnexigibilidade no ...... / 2018, Processo no ....... t 2018 e que se regerá pelas Leis

Federais nos 8142190, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 1570A/2009, Portarias nos

358i2006 e 204812009, 2088t2011 do Ministério da saúde, Decreto 7.50812011 e

ResoluÇãoNormativa-RNno.7.l/2004-ANSS,daAgênciaNacionaldeSaúde
Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Unico le Saúde - SUS e

Acordão 1633/2008, bem como nas recomendaçÕes técnicas e.junsprudenciais do E'

Tribunal de contas da união e dos colendos Tribunais de contas Estaduais, atendidas as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.t.loCREDENCIADOprestaráosseguintesserviçosparaaSaúdePúblicadoMunicipio

de Alto Paraíso

na cidade de

/ (Descrição das atividades a sêrem executadas - Anexo V)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de

Alto Paraíso, Estado do Paraná, conforme cronograma'

2.2,OCREDENC|ANTEfiscalizaráaCREDENC|ADAatravésdoórgãocompetente'

acompanhando inclusive o grau de satisfaçáo dos usuários' em consor:ância e obediência

aoprescritonasLeisFederaisS.0s0/90e8.142t9OPortaria2o48l20a9,248812o11eno

Decreto Federal no I.65'1/1995' Decreto 7 '5O812O11'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

l5
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3.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Janeiro de 2019' com lniclo a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57' inc ll

da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, Lei 15 708/2009'

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR CONTRATUAL

4.1 . Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira' o CREDENCIANTE

pagará à CREDENCIADA o valor de ate R$ reais) ANO,

conformerelatóriodeproduçáoaseraferidopelaSecretariaMunicipaldeSaúde

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presenie credenciamento

correrão na seguinte dotação orçamentária'

08.021 .10,302.0085.2091 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

CLÁUSULA QUINTA. DOS REAJUSTES

O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de Janeiro de 2019 No
F1

entanto, na hiPótese

lnstrumento.

de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 31 deste

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO

6-l.AremuneraÇãodosserviçosprevistosnoobjetodestecontratosedaráunicamente

com base nos Anexos V e Anexos lll'

6.2. Será efetuado o pagamento do valor reÍerente aos serviços prestados até o dia 10 do

mês subsequente.

cLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa'

nashipótesesprevistasnosarts'77e78daLeino8'666/93eposterioresalteraçÕes'com

as consequências previstas no art' 80 da referida Lei' sem que caiba à CREDENCIADA

direito a qualquer indenização'

l6



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

7.2. A rescisão contratual poderá ser

7_2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos inclsos

I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

7.2.2. Amigávd, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no

processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8 ^i5/93, a empresa

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;

8.2. Pelo akaso injustificado na execução do Contrato

8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato

8.3..t.Multade20Yo(Vinteporcento),calculadasobreovalordoContratooUdapartenão

cumprida;

8.4- As multas aqui previstas não têm caráter compensatório' porém moratório e'

consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparaÇão

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha acarretar ao

Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná'

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA

9.í O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência' no todo ou em

parte

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

-lo.l.oCREDENC|ANTEprovidenciaráapublicaçãorespectiva'emresumo,dopresente

termo, na forma Prevista em Lei-

ffi
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ct-Áusula DEcIMA PRIMEIRA - DAS DlsPoslÇoEs coMPLEMEIITARES

1 1 .1 . Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às

diretrizes da Lei no 8.666/93, e posteriores alteraçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer

procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato '

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em

03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas

partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram'

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 

- 
de de 2018

DERCIO JARDIM JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EMPRESA CREDENCIADA.

TESTEMUNHA 01.

TESTEMUNHA 02.

18
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ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO1 / 2018.

60,00

20,00

250,00

60,00

200,00

300,0

450,0
l

01

450,00

480,00

480.00

280,00 500,00

400,00l

80,00

50,00

250,00

270,00

80,00

400,00

500,00
.1 .000.00 i

800,00

800,00 í 800,00

700,00

700,0o-

100,00

'120.00 300,00 l

70,00 150,00

150,00

Fl8. o
*ú

a I

ANESTESIOLOGIA
100,00

1

ANESTESIOLOGIA EM clRURGIA DE OTO RRINOLARINGOLOGIA 150,00
Z

ANGIORESSO NCIA CEREBRAL 400,00
J

ANGIORESSONANCIA DE CAR TIDAS 400,00
4

5 ASPIRAÇAO DE OUVIDos (oroRRlNO)

o AUDIOMETRIATONA L (FONOAUDI LOGIA)

AVALIAÇ O ANEST SICA PR CIRU RGICA. í 00,00
7

BIOPSIA DE F GADO
450,00

8

S A D E PRoSTATA 6 FRAGMENToS (N EC ESS ITA P R EP o) 450,00I B oP

BIOPSIA DE TIREOID E E MAMA (AGULHA GROSSA/POR
10

NODULO)

CAUTERIZAÇ

(oToRRlNO)

Ão NASAL EM CONSULT RIO M DICO

11

12 CIRURGIA DE TURBINECTOMIA

CIRURGIA DE AD ENOIDECTOMIA
'180,00

13

CIRURGIA DE AM IGDALECTOMIA
180,00

14

CIRURGIA DE AMIGDALEç16p114 + ADENOIDECTOIVIIA 250,00
15

CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA
630,00

16

CIRURGIA DE SINUSECTOMIA
500,00

17

18 CIRURGIAS DE ORTOPED IA (PEQUENO / M DIO PORTE

COLONOSCOP IA
400,00

19

COLPOSCOPIA
250,00

20

CONSULTA EM PSICOLOGIA
70,00

21

22 CONSULTA M DICA EM CARDIOLOGIA

23 coN SU LTA M D CA EM CL N I CA C R RGICA

24 CONSULTA M DICA EM CL NICA GERAL

ITEM

erÉ ns

70.00

l9
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aíso - PR

r ao,oo I 25o, 00

250,00

60,00 150,00

70,00

70,00 150,00

400,00

200,00 400,00

í 50,00

100,00

45,00 70,00

80,00 150,00

150,00

70,00 150,00

150,00 250,00

100,00 200,00

25 CONSULTA ITIÉOICR EM DERMATOLOGIA

300,00

300,00

300,00

150,00

l

150,00

150,00 300

110,20

250,00

150,00

4.000,00

6-0

210,00

135,00

175,00

5.000.00

900,00

180,00M ENDOCRINOLOGIACONSULTA M DICA E26
300,00100,00ROENTEROLIGIACONSULTA M DICA EM GAST27
250,0070,00

DICA EM GERIATRIACONSULTA M2A

29
100,00

ETVI GINECOLOGIACONSULTA M DICA

EM HEMATOLOGIACONSULTA M DICA30
100,00EM HOMEOPATIA.CONSULTA M DICA31
100,00INFECTOLOGISTACONSULTA M DICA EM32

ICINA DO TRABALHOCONSULTA M DICA EM MED.)J

CA EM NEFROLOGIACONSULTA M DI34
200,00

35 CONSULTA MEDICA IVI NEURO-CIRURGIAE

36 EM NEUROLOGIACONSULTA M DICA
60,00

35,00
CIACONSULTA M DICA EM OBSTETR

EM OFTALMOLOGIACONSULTA M DICA3B

39 EM ORTOPEDIACONSULTA M DICA

LARINGOLOGISTAEM OTORRINOCONSULTA M DICA40
70,00PNEUMOLOGIACONSULTA M DICA EM41

CONSULTA MEDICA EM PSIQUIATRIA42

M REUMATOLOGIACONSULTA M DICA E43

A EM UROLOGIACONSULTA M DIC44
60.00

45 CONSULTA MEDICA PEDIATRIA

ICA VASCULARCONSULTA M D46
180,00

ORPO INTEIRODENSITOMETRIA c47

LOMBAR)

EMUR E COLUNASEGMENTOS (FDENSITOMETRIA OSSEA 2
4B

LOMBAR E PUNHO)

(FEMUR, COLUNA3 SEGMENTOSDENSITOMETRIA OSSEA
49

50

450,00

PACIENTES CIRURGICOS EM GERAL

PACIENTES CIRURGICOS EM OTORRINOLARINGOLOGIA'

DEHOSPITALARE S PARA

TERNATVIENTO DERES PARA INDESPESAS HOSPITALA

INTERNAMENTODESPESAS

51

200,00
ECOCARDIOG RAMA52

20
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53 EXAÍME DE LARINGOSCOPIA. COIU BIOPSIA 93 50 150,00

100,055,00 0

I

8,40 10,65

13,80

5,71

7 ,50

0 20

38,50

00813,50

6,50

1

4,741 5,50

5,71 6,50

9,49 0 50

13,55 4 50

7,50 9,58

18,38 19,50

19,50

33,50

22,00 26,00

5,50

14,22 í 5,50

8,50 10,00

'15,50

10,64

50

50

1

1

4

I
500

1

1

*cJ{
N
Fls.

o

54 EXAIVIE DE LARINGOSCOPIA. SEM BIOPSIA

55
EXAIVIE LABORATORIAL . TEMPO DE TROMBOPLAS TINA

PARCIAL ATIVADO - KPTT

10,205t) EXAME LABORATORIAL BIOQU IVIICA - ACIDO FOLICO

9,5057 EXAIVIE LABORATORIAL BIOQU IVTICA - ACIDO URICO
.7-7 1a

58 EXAME LABORATORIAL BIOOU MICA - AMILASE

EXAME LABORATORIAL BIOQU

SECREÇÃO VAGINAL (LAMINA)

MICA . BACTERIOSCOPIA DE
59

EXAME LABORATORIAL BIOQU LCIOMICA _ C60

EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA - COLESTEROL TOTAL61

6,57EXAME LABORATORIAL BIOQUIM ICA _ CPKot

EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA _ CREATININAbJ

EXAME LABORATORIAL BIO IVIICA - CURVA GLIC IVIICAQU64

MICA. ELETROFORESE DEEXAME LABORATORIAL BIOQU

PROTEINAS
65

EXAME LABORATORIAL BIO IVIICA - FERRITINAQUtit)

EXAME LABORATORIAL BI MICA - FOSFATASE ACIDAoou67
18,3868
32,88

69

A. FOSFATASE ALCALINAMICEXAME LABORATORIAL BIOQU

DEOSMICA. FOSFOLIPEXAME LABORATORIAL BIOQU

ICA - GAMA.GLUTAMIL.NIEXAME LABORATORIA L BIOOU

MICA - GLICOSEEXAME LABORATORIAL BIOQU

MICA - HDLEXAME LABORATORIAL B toout

TRANSFERASE (GAMA GT)
70

4,06
71

ICA. HEMOGLOBINAMEXAME LABORATORIAL BIOOU

MICA-LDHEXAME LABORATORI AL BIOQU

IUICA - LDLEXAME LABORAT ORIAL BIOQU

DIOS TOTAISI\/lICA - LIPEXAME LABORATO RIAL BIOQU

MICA - NA.SODIOEXAME LABORATOR IAL BIOQU

MICA - POTASSIOEXAME LABORATORIA L BIOQU

ROTEINAS TOTAIS EtMICA. PEXAME LABORATORI AL BIOQU

GLICOSADA
14,41

74
13,83

75

tõ

77
9,38

78
7,89

79

7,50

2l
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FRAÇÕES
c

1 50

20,00

34,50

7,45

50

42,50

20,00

0007,50

500

5,60

5,60

20,00 26,00i

30,00

14,41 15,50

10,00

9,65

6,44

10 ,71 50

6,72

8,68 I 50

'14,00

1

1

11

t)

50

5,905,08

7

Fh.
o

^,{fIi

14,31EXAME LABORATORIAL BIOQU IVIICA . RESERVA ALCALINABO

16,00Bí
EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA - SATURAÇAO

TRANSFERRINA
4,7082 EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA - TRIGLICERIDEOS

4,74EXAÀ/E LABORATORIAL BIOQUIMICA - UREIA83

EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA - VITAMINA 81284

25,00EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA. VITAI\TINA D-25 _

DIHIDROXI
85

EXAME LABORATORIAL BIOQU MICA _ VLDL86
8,0087

Õo
EXAME LABORATORIAL COPR

SANGUE OCULTO NAS FEZES

I\lICA.FERRO SERICOEXAME LABORATORIAL BIOQ U

LOGICOS. PSO - PESQUISA .-É.o

EXAME LABORATORIAL DE ATIVI TICOS. A S ODADES REUMA89
JJ,V/

90 EXAME LABORATORIAL DE ATIVI TICOS - FANDADES REUMA

9í EXAME LABORATORIAL DE AT ES REUMATICOS. TEXIVIDAD

TICOS -EXAME LABORATORIAL DE ATIVIDADES REU

Ív,IUCOPROTEINAS
92

TICOS -DE ATIVIDADES REUMEXAME LABORATORI AL

PROTEINA C. REATIVA
93

5,69

DE ROSE

TICOS - PROVADE ATIVIDADES REUI\iIAEXAME LABORATOR IAL
94

41,06
EXAME LABORATOR DE ATIVIDADES REUMATICOS - VHSIAL95

BACTERIOLOGICOS -EXAME LABORATORIAL DE

BACTERIOSCOPIA
96

ANTIBIOGRAMA SECREÇÃO VAGI NAL

IOLOGICOS - CULTURA +
EXAME LABORATORI AL DE BACTER

97

6,90

ANTIBIOG

CULTURA CCN4E BACTERIOLOGICOS -EXAME LABORATORIAL D
9B

URINA

CULTURA DETERIOLOGICOS -EXAME LABO RATORIAL DE BAC
99

CTERIOLOGICOS _RATORIAL DE BAEXAME LABo100
í4,00

22

20,00
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STREPTOCOCCUS DO GRUPO B

5,50

3,80

50oI,86

50

50I
50o

507

8,99 9,50

5,69

12,15 13,50

6

1

/,JO 8.50

34,50

19,00 24,50

1 0,50

9,00 r z,oo l

5,47 50

5,56 6,50

26,01 \ 27,50

6

7,506,17

5011

7 .54,
Ã?o 6,50

10,s0

4,50

4,40
11 0 EXAÍME LABORATORIAL DE BACTERIO SCOPIA (FEZES)

J,ZZ102
8,50/, to103

EXAÀ/'IE LABORATORIAL DE BACTERIO

EXAME LABORATORIAL DE CONTAG

SCOPIA (URINA)

NIAS (URINA)ENS E COL

104 EXAME LABORATORIAL DE CULTURA (URINA)

EXAIVIE LABORATORIAL DE CULTURA D

(COPROCULTURA) (FEZES)

E FEZES
'105

EXAME LABORATORIAL DE CU TURA E ANTIBIOGRAIVA (FEZES)L106
8,82EXAME LABORATORIAL DE CULTURA E ANTIBIOGRAMA (URINA)107

18,45EXAME LABORATORIAL DE ESPERMOCULTURA108
6,05EXAME LABORATORIAL DE ESPERMOCULTURA COM ANTILI: :109

EXAME LABORATORIAL DE ESP ERMOGRAMA110

EXAME LABORATORIAL DE HEMA

COIMPLETO

TOLOGIA - HEIMOGRAIVA
111

33,64112 EXAME LABORATORIAL HEMATOLOGIA. CA 125DE

EXAME LABORATORIAL DE HEMATOLOG IA. COAGULOGRAIVA1í3
9,24

EXAME LABORATORIAL GIA _ COAMPS DIRETODE HEMATOLO114

DE HEMOGLOBINA

OGIA. ELETROFORESEEXAME LABORATORIA L DE HEMATOL
115

MATOLOGIA _ GRUPOEXAME LABORATOR IAL DE HE

SANGUINEO
116

117
OLOGIA - PLAQUETASEXAÍME LABORATO RIAL DE HEMAT

(CONTAGEM)
10,65

EXAME LABORATO ROTOBINA (TAP)EMATOLOGIA. PRIAL DE Híí8
TOLOGIA - RHRAT MAED EHR LAoBLA oXAME E'1 19

EXAME LABORATOR IA. ROTAVIRUSDE HEMATOLOGIAL120
6,82r -riOGIA-TSETCIAL DE HEMATOLEXAME LABORATOR1 2 1

EXAME LABORATORIA ÍVIATOLOGIA. V H SLDEHE122
9,64E MONILIA (URINA)EXAME LABO RATORIAL D123
3,59

EXAME LABORATO L DE PARASITOLO GICO (FEZES)RIA124

10,30

FEZES (FEZES)

OCOCITOS NASSQUISA DE LEEXAME LABORATORIAL DE PE
125

- )

11 50
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EXAME LABORATORIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPATICA -

126
í 3.55 '14,50

7,50

6,69 7,50

'r 6,50

7,18 50

5027,50 28

13,55 4 50

30,00

27,50 28,50

'1 0,50

4,05 5,50

28,00

24.20

HANGER

1

37,50

B

28,50

25,00

28,50

l

ze,oo I

*l»x,
D§

Fls.

6,70

G.O

TICA. TROVAS DE FUNÇAO HEPAEXAME LABORAT ORIAL DE P
127

128
G.P

TICA. TS DE FUNÇÃO HEPEXAME LABORATORIAL DE PROVA

15,78
129

TIMOL (TURV. E FLOCULT.)

TICA.E FUNÇÃO HEPEXAME LABORATORIA L DE PROVAS D

36,40EXAME LABORATORIAL

ANTIGENO AUSTRALIA

TICA.E FUNÇÃO HEPDE PROVAS D
130

BILIRRUBINAS TOTAL DE FRAÇÕES

TICA _FUNÇÃO HEPEXAME LABORATORIAL DE PROVAS DE
I 3 1

HEPATITE HAS "B"

TICA -FUNÇÃO HEPEXAME LABORATORIAL DE PROVAS DE
132

27,50

HEPATITE HCS "C"

FUNÇÃO HEPATICA.AL DE PROVAS DEEXAME LABORATO RI
133

KUNKEL

ICA _PrHoUF NA DS EoRA DL PETRA RoBLA oEXAME
134

27,50

OSFATASE ALCALINA

TICA -FUNÇÃO HEPAL DE PROVAS DEEXAME LABORAT oRt
135

HEPATITE HBS "A"

E FUNÇÃO HEPATICA -EXAME LABORATORIAL DE PROVAS D

136

I 11E TESTES PARA G RAVIDEZ (URINA)
EXAME LABO RATORIAL D137

EXAME LABORAT URINA TIPO "1"ORIAL DE138
22,00

í39

20,00
140

LUTEINIZANTE

OMONAIS. ESTRADIOLEXAME LABORAT ORIAL H

LH - HORMONIORIAL HOMONAIS.EXAME LABORATO

HTDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)

GEM DE ACIDO 5-MONAIS - DOSAEXAME LABO RATORIAL HO
141

22,O0
142

H. HORMONIOHOMONAIS - FSEXAME LABORAT ORIAL

FOLICULO ESTIMULANTE
22.OO

143 S. PROGESTERONAEXAME LABORAT ORIAL HOMONAI

)1

28 00
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144 EXAME LABORATORIAL HOMONAIS - PROLACTINA 20,00 zo,

8,00

22,OO 28,00

31,69 32,50

1

12,00

002

28,00

23,00

00

30,50

20,00

50

63,50

11,50

22,00

0I

016,00 00

29,18

15,00

59,30 60,50

15,00

145
HORAS)

URINA (ISOLADA, 12L MICROALBUMINA -EXAME LABORATO RIA

8,00
146

HORAS)

URINA (ISOLADA, 24EXAME LABORATORIA L IVIICROALBUMINA -

147

148

(RUBEOLA IGG) PESOUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O

(RUBEOLA IGM) PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O

VIRUS DA RUBEOIA

LOGIA E IMUNOLOGIA.EXAME LABORATORIA L SORO

ROLOGIA E IMUNOLOGIA -EXAME LABORAT ORIAL SO

VIRUS DA RUBEOLA

18,00
149

TPO (ANTI-MlcRossoMAL)

IMUNOLOGIA - ANTI -L SOROLOGIA EEXAME LABORAT ORIA

BRUCELOSE

OLOGIA E IMUNOLOCIA -EXAME LABORATORI AL SOR
'150

6,00LOGIA E IMUNOLOGIA.EXAME LABORATORIA L SORO

COMPLEMENTO C3
151

GIA E IMUNOLOGIA.RAT oLoS oRR LAo oLAE BXAME

COMPLEMENTO C4
152

153
CORTISOL

IA E IMUNOLOGIA -EXAME LABORATORI AL SOROLOG

NATIVO, AUTO-ANTICORPOS ANTI (DUPLA HEICE) ANTI'DNA

DUPLA HELICE

IMUNOLOGIA - DNA -L SOROLOGIA EEXAME LABORAT ORIA

154

31,50
155 IMUNOLOGIA. FSHL SOROLOGIA EEXAME LABORAT ORIA

1

OLOGIA - HIV TIPOROLOGIA E IMUNEXAME LABORAT ORIAL SO
156

62,08

2

UNOLOGIA - HIV TIPOOROLOGIA E IMEXAME LABORATORIAL S
157

IMUNOGLOBULINA IGE TOTAL

MUNOLOGIA. IGE -SOROLOGIA E IEXAME LABORAT ORIAL
'158

10,47NOLOGIA. KAHNOROLOGIA E IMUEXAME LABORAT ORIAL S159

.10,00

,i
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160 EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA _ KLINE

32,50

37,50

30, s0

37,50

36,13 37,50

32,50

24,50

23,50

18,00 24,00

31,22 32,50

8,50

13,06 4 50

15,00

'16,00 21 ,O0

7,20 I l4

300,00

80,00

65,00

100,00

1

200,00

75,00

120,00

32,5031,78161 EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - MANTOUX

31,49162 EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - IVIITSUDA

31,49
EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMU NOLOGIA _

I\iIONÍENEGRO
loJ

36,1 3EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E MU NOLOGIA - PSA164

23,07165

22,24166

EXATVIE LABORATORIAL SOROLOGIA E IMUN

EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMUN

OLOGIA - T3

OLOGIA - T4

29,37167
EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IM UNOLOGIA -
TESTOSTERONA

'168
EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IM UNOLOGIA -

TOXOPLASMOSE IGG

36,1 3169
EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMUN OLOGIA -

TOXOPLASMOSE IGM

EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E IMU NOLOGIA. TRAS -

ANTI RECEPTOR DE TSH
170

11 7 EXAME LABORATORAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - TSH

I,JZ172 EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E ITVIUNOLOGIA - VDRL

t/.1
EXAME LABORATORIAL SOROLOGIA E MUNOLOGIA -
WASSERMANN

10,00EXAME LABORATORIAL UROANA LISE ALBUMINA174

175

176

LISE PROTEINA 24 HORASEXAME LABORATORIAL UROANA

EXAMES LABORATORIAL - COOMBS INDIRETO

(uRrNA)

100,00177 FRENECTOMIA EM CONSULT DICORIO M

162,80178 FRENECTOMIA EM N VEL HOSPITALAR

60,00LAVAGEM DE OUVIDOS (OTORRrNO)179
45,00180 MAMOGRAFIA BILATERAL DIGITAL

1 ó 1

CULOS C/ LENTES CORRETIVA

DIoPTRIAS (ARMAÇÕES SIMPLES) BIFOCAL ATE 6.OO GRAUS

S IGUAIS / MAIORES QUE 0,5

90,00182
CULOS C/ LENTES CORRETIVAS I

DIoPTRIAS (ARMAÇÕES SIMPLES) VISÃO SIMPLES ACIMA DE

GUAIS / MAIORES QUE i.5

26
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6.OO GRAUS

50,00 80,00

200,00

'120,00

240,00

140,00

150,00

150,00 200,00

320,00

150,00

183

OCULOS C/ LENTES CORRETIVAS IGUAIS / TVIAIORES QUE 0,5

DroprRtAS (ARMAÇoES stMPLES) vtsÃo stnltplrs RrÉ o.oo

GRAUS

110,00184

CULOS C/ LENTES CORRETIVAS IGUAIS / MAIORES QUE 0,5

DIOPTRIAS (ARMAÇÕES SIMPLES) MULTIFOCAL ATE 6.OO

GRAUS

í 80,00185 PAAF DE TIREOIDE E MAMA (AGULHA FINA/POR NODULO)

í86
PLANTÕES DE AUXILIAR / T ENFERIMAGEM 12CNICO DE

HORAS DIURNOS.

187

TECNICO DE ENFERMAGEM 12PLANTÕES DE AUXILIAR /

HORAS DIURNO.

FERIADOS COMUNS:

í 3/02 - Carnaval.

01/04 - Páscoa.

0'1/05 - Dia do Trabalhador

07/09 - lndependência do Brasil

0211 í - Finados.

30/03 - Feriado da Paixão,

21l04 - Tiradentes.

31/05 - Corpos Christi.

12i10 - N. S. Aparecida.

15/1 1 - Proclamação República.

188

PLANTÕES DE AUXILIAR / TECNICO

HORAS DIURNO,

FERIADOS ESPECIAIS:

24112 -Yéspera de Natal.

31112 - Yirada de Ano Novo

DE ENFERMAGÉ'T 12

25112 - Na|al

0'1/01 - Ano Novo

12C,00189

PLANTÓES DE AUXILIAR / TECNICO DE

HORAS DIURNO.

FERIADOS MUNICIPAIS / RECESSO.

ENFERMAGEM 12

17
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í90 PLANTÔES DE ENFERMEIRO (A) 12 HORAS DIURNO 160,00 200,00

300.00 400,00

3.000,00

'1 500,00 2.000,00

2.300,00

200,00 266,6ô

200,00

o*o'*-F

N.D
Fls.

191

PLANTOES DE ENFERMEIRO (A) 12 HORAS DIURNO.

FERIADOS COMUNS:

13t02 - Carnaval. 30i03 - Feriado da Paixáo-

01/04 - Páscoa. 21104 - Tiradentes.

01/05 - Dia do Trabalhador 31/05 - Corpos Christi.

07/09 - lndependência do Brasil. 12110 - N. S. Aparecida

02/1 1 - Finados. 15i1 1 - Proclamação da República

192

PLANTÕES DE ENFERMEIRO (A) 12 HORAS DIURN

FERIADOS ESPECIAIS:

24112 -Véspeâ de Natal.

31112 - Yirada de Ano Novo

o.

25112 - Natal

01/01 - Ano tl- :r

160,00193

S DE ENFERMEIRO (A) 12 HORAS DIURNO.

FERIADOS MUNICIPAIS / RECESSO.

PLANT E

2.300,00
NCIA E EMERGENCIA I2 HRS

(CONTRATAÇAO DE EMERGÊruCN;

PLANT ESM DICOS DE URG
194

195

FERIADOS COMUNS:

13/02 - Carnaval.

01/04 - Páscoa.

01/05 Dia do Trabalhador

07i09 - lndependência do Brasil

0211 1 - Finados.

30/03 - Feriado da Paixão.

2íl04 - Tiradentes.

31/05 - Corpos Christi.

12110 - N. S. AParecida.

'15i1 1 - Proclamação da RePública

NCIA E EMERGENCIA'12 HRSPLANT ESM DICOS DE URG

2.000,00196

FERIADOS ESPEGIAIS:

24112 - YésPera de Natal.

31112 -Ytada de Ano Novo

NCIA E EIVIERGENCIA 12 HRSPLANT ESM DICOS DE URG

25112 - Natal

01/01 - Ano Novo

?8
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PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA 12 HRS

(FERTADOS MUNICIPAIS / RECESSO)

RAIO X DE CALC EO (PERFIL EAXIAL ) (CADA LADO)

RAIO X DE CAVUM OU ADEN IDE (PERFIL)

RAIO X DE COLUNA CERVICAL (AP.PERFIL)

RAIO X DE COLUNA CERVICAL (OB LIOUAS OU FLEXAO E

EXTENSÃo)

RAIO X iJE COLUNA DORSAL (AP-PERFIL)

RAIO X DE COLUNA DORSAL (OBLIQUAS OU FL OE

Ex,ENSÃO)

RAIJ ,' DE COLUNA LOMBAR (AP_PERFIL)

RAiC X I]E COLUNA LOMBAR (OBLIOUAS OU FLEXAO E

EXI ENSÃO)

RAIO X DE COLUNA PARA ESCOLIOSE APiPERFIL

RAi.) r, DE COLUNA SACRO-C CCIX

RA.C X JE COLUNA To CO-LOMBAR (AP-PERFIL

r.zoo,oo i r 500, 0
197

l

1.500,00

1.200,00

1.500,00

60,00 
I

60,00

60,00

60,00

40,00 60,00

60,00

40,00

40,00

60,00

40,00 60,00

60,00

40,00

1 80,00

40,00 60.00

1 500,00

60,00

60,00

60.00

60,00

60,00

60,00

60,00

60,00

60,00

60,00

F *!)x
sFI o

1.200,00198
E EMERGENCIA 12 HRSNCIAPLANTÕES M DICOS DE URG

(FrNS DE SEMANA)

NCIA E EMERGENCIA 12 .Ji:S
PLANTÔES M DICOS DE URG

(SEMANA. DIA)
199

1.200,00200
IA E EIVIERGENCIA '12 HRSPLANTOES M DICOS DE URGENC

(SEMANA - NOITE)
40,00RAIO X DE ANTEBRAÇO AP/PERFIL (CADA LADO)201
40,00IS (CADA LADO)CS SoRA oCEDIRA o202
40,00RAIO X DE ARCOS ZIGOM TICOS203
40,00204 RAIO X DE SEIOS DA FACE (WATERS E HIRTZ)

NECESSITA DE PREPARO)RAIO X DE ABDOME SIMPLES (

O.FEMURAL (CADA LADO)RAIO X DE ARTICULA O COX

RAIO X DE ARTICULAÇÃo SACRoILIACA

RAIO X DE BACIA EM AP

205
40,00

206
40,00

207
40,00

208

RAIO X DE BRAÇO AP/P ERFIL (CADA LADO)209
40,00

210

211
40;00

212

213

40,00
214

40,00
215

216

40,00
217

150,00
214

219

220
40,00

221 RAl.r X DE COTOV ELO AP/PERFIL (CADA LADO)

40,00

29



130,00

0060

60,00

60,00

60,00

180,00

70,00

'150,00

220,00

180,00

220.OO

220,O0
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222 RA.O X DE COXA (AP/PERFIL) (CADA LADO) ao,oo I 60,oo

RAIO X DE C Nlo (AP-PERFIL) 60,00

40,00

60,00

100,00 130,00

RA,O X DE NASAL
60,00

R/,tO X DE OMBRO AP (CADA LADO) 60,00

RÁIO X DE P (AP/oBLlouo)(CADA LADO)

RÂ.IO X DE TELERRADIOGRAFIA 150,00

RI,,O ,i DE TORAX AP/PERFIL

R-.,O Ã DE TORAX EM AP 40,00 60,00

O;< CI COI{TRRSTE DE ES FAGO (6 HORAS DE JEJUM) 120,00 150,00

R,-,IO-X C/ CONTRA STE DE SERIOGRAFIA EED (ES FAGO,

Es rôluu,Go E DUoDENo) 6 HoRAS JEJUM

R,.,]-,i C/ CONT RASTE DE COLANGIOG RAFIA PELO DRENO
190,00

K-.:R qLXAME POS OPERATORIO)

R.,lO-X C/ CONTRASTE DE ENEMA OPACO (NECESSITA

l
l

P,.JP,..il,o)

R...1-,. c.'coNTRASTE DE HISTEROSAL PINGOGRAFIA

R..:J-,\. J, CONT RASTE DE TRANSITO INTESTINAL

R-.iO-)i U/ CONTRASTE DE URETROCIST OGRAFIA ADULTO

lvi, I C,\-,,i,.URETROGRADA

R,,,J_,i Ci CON TRASTE DE URETROCIS TOGRAFIA CRIANÇA

I\., - J I'-. I,.:/RETROGRADA

RASTE DE UROGRAFIA EXCRETORA

(1..:lLJ:.iA PREPARO)

ti. ; S- N;illClA MAGNETICA ABDOME SUPERIOR

NCIA MAGNETIC A ARTICULAÇ S POR MEMBRO (P

F\-., C-;< ui CONT

'120,00 150,00

190,00 220,00

190,00

210,00

450,00

45E
F. SOiJ

40,00
223

100,00
224 RAIO X DE ESCANOMETRIA DE MEMBROS INFERIORES

40,00
225 RAIO X DE IDADE SSEA EM AP

40,00
226 RA,O X DE JOELHO (AXIAL DE PATELA)

227
40,00

228

RI.IO X DE JOELHO EM AP/PE RFIL (CADA LADO)

QUA (CADA LADO)RAIO X DE M O AP/OBL

RAIO X DE MEMBROS INF ERIORES229
40,00

230
40,00

231
40,00

232

1.J3
50,00

234

235

'120,00

236

237

238

150,00
239

'190,00
240

241

242

243

í 80,00
244

400,00
245

400,00
246

J-;i.IiC, Í\1ÃO, PUNHO, COTOVELO, TORNOZELO E OMBRO)

30



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pêdro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 132

450,00

450,00

450,00

450,00

100,00

5.000,00

247
N:::CI.IÂI..:CIA MAGNETICA ATM POR LADO (SOMENTE BOCA

At,-F.,-À tr FECHADA)

RESS,',iIANCIA MAGNETICA BACIA OU PELVE

RI- SSONANCIA MAGNETICA COLANGIORESSON NCIA

400,00

F.. .,, ]AIiCIA MAGNETICA COLUNA CERVICAL 450,00

450,00

450,00

F]. .]:J;],\NCIA MAGNETICA COLUNA DORSAL

RESr . ..AI.':CIA MAGNETICA COLUNA LOMBAR

RF SSC Niii'lClA MAGNETICA CRAN Io

t. .a; .ClA MAGNETICA FACE OU SEIO DA FACE

Fi. ] -.-,, .. ..NCIA MAGNETI CA MAST IDES OU OUVIDOS

h. ]. ,,.,-NICIA MAGNETICA ORBITAS

ti. .--Jl, 'i .ClA MAGNETICA PESCOÇO - LARINGE' TIRE IDE,

-l

Fr...

450,00

450,00

400,00

400,00 450,00

450,00

3.000,00

2.677,41

2.000,00

4 309,88

2.800,00 3 500,00

1 500,00 2.677,41

3.000,00 4.500,00

í.500,00 2.677,41

3.500,00 4 500,00:

3 573,91

6.000,00

IiE -,,-. ,,-i..CIA MAGNETICA SELA TURCICA

\i\CIA Í\TAGNETICA T RAX

JE CORPO ESTRANHO, OUVIDO, NARIZ, FARIN(,L,
I

f.,- , ...4L,.

i--, .. .-F: (jtorrino)

SE -' ':^^S DE FARMACÊUTICO - 40 HORAS.

-L ,, ,.. -.r -E ASSIST NTE SOCIAL 20 HORAS

LE AUXILIAR ENFERMAGEM 40 HRS

DE ENFERMEIRO(A) 40 HORAS - DIURNO

DE ENFERMEIRO (A) PLANTONISTA - NOTURNO.
:iE.,(.,

J

;
Õ

i)L

SF À ..

ÜE FARMAC UTICO - 20 HORAS

DE FISIOTERAPIA . 20 HORAS

,Ç .- 3 ui FISIOTERAPIA - 40 HORAS

.,i.,v-.s Dtr FoNoAUDtoLoGlA - 20 HoRAS

,. ua FONOAUDIOLOGIA - 40 HORAS

li

-, i. ,.

ç l fqoDoNTOLOGIA-20 HRS

J

Fh.

(/
'ro-Ul

244

249

250

251

252

253

254

255

256

257

258

,Ão

260

261

262

263

264

265

ZTJô

267

268

269

270

271

272

400,00

550,00 600,00

400,00

400,00

400,00

400,00

400,00

400,00

450,00400,00

400,00

66,00

1 800,00

1 500,00

3.000,00

2.677,411.500,00

2 800,00

i. . ,Ç. JLÉODONTOLOGIA 40 HRS 4.500,00
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273 F rÇ,, s DE PSTCOLOGTA - 20 HORAS 1.500,00 2.677,41

274 - :F iÇ s DE pstcolôctA - 40 HoRAS 4 500,00

S ir AC :lE ACUPUMTURA.

TOI,.,fGFIÀFIA DE ABD MEN SUPERIOR 148,63 '170,00 
i

277 G , : .A DE ANGIOTOMOGRAFIA C NIO 320,00

278
.:; .,,C .,1FIA DE ANGIOTOMOGRAFIA DE ABDOME TOTAL

-c _s ,, rA PREPARO) SAO 2 PROCEDTMENTOS

TCi...,G, .,"FIA DE ANGIOTOMOGRAFIA DE TORAX (COM

320,00

295,00 320,00 I

130,00

130,00

96,76 130,00

145,00

140,00

130, 00,

130,00

'160,00

170,00

í 30,00

í40,00

272,60

380,00 4 00

380,00 00

220,OO

410,00

279

281

288

292

293

294

295

296

, -t-, ., \F

'.- ,-FiA DE T

.n
J:;.,

i u,,, . ul;

RAX

280 : --. , \FIA DE ARTICULAÇÔES

U, ,:.FIA DE COLUNA CERVICAL

2

282 
)

,G. , ,,-,4 DE COLUNA DORSAL

283 I -,, .'',.,..:'A DE COLUNA LOMBAR

286

B4 -- ,rFlA DE C Nto

285 , . ,.-. , rFiA DE FACE OU SEIO DA FACE

,.,.....A DE MAST IDES OU OUVIDOS

287

.A DE PELVE OU BACIA

190,00

00

310,00

220,OO

289 , _, , ,-, .\FlA DE PESCOÇO - LAR|NGE, TIRE IDE, FARINGE

290 : . -,.,.,,..,,^i,A DE SELA TURSICA

291 170

U-., . r,.,.-iTOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL tvlElvlBRO

. .. o,iATERAL

Ji\JGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEIVIBRO

.,F,n DE UROTOMOGRAFTA ABDOMTNAL (NECESSTIA

Ui'IILATERAL

-i.OGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL tVIEÀ/IBRO

r , .,iLATEFTAL

-i..JGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO

] TJÍ.JILATERAL

01

014

N'0t/§'l
o
!

Fls.

275

276

3.000,00

20,00 40,00

295,00

295,00

96,75

96,76

111,10

107,44

96,75

96,75

148,63

vo, /3

107,44

146,41

'190,00

190,00

380,00297 , -.IOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO IVIEIVIBRO

32
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] 3]'ATERAL (TROMBOSE)

- .ONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEI\/IB RO
I - '. I BILATERAL (VAR|ZES) 380,00 0 00

I -TRA: IONOG RAFIA COM DOPPLER VENO SO MEMBRO
I . r 2. jilATERAL (TROMBOSE) 190,00 220,00

;.,OGRAF|A COM DOPPLER VENOSO MEMBRO
LATERAL (VAR|ZES) 190,00 220

00

00
,.,NCGRAFIA 

COM DOPPLER VENOSO IMEMBRO
, ^,TERAL 380,00 4

,.-,.CGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBR o
ERAL 190,00 220,00

Ê
J

14

i

t I,-i

1 lr'.Jl

il' :ttLAT

01
(

120,00

120,00

190.00

t
RAFIA DE ABD MEN SUPERIOR (figado, vias

,, pâncreas, baço)

,, , .].i]AFIA DE ABD
'. :rs e bexiga)

MEN TOTAL (abdômen superior,

-,i, - -,.CGRAFIA DE DOPPLER PER IiPRE AURICULAR
. . . ..3RAFIA DE DOPPLER TESTICULO

,I -'.'RAFIA DE HIPOCONDRIO DIREITO (fígado,

-- -il,".rres, pâncreas)

UGRAFIA DE OBS T TRICA (cada feto)

t
- 1 . J.,RAFIA DE APARELHO URINÁRto (rins e bexig- : 'Í 00,00

- JRAFIA DE ARTI CULAÇAO (oelho, cotovelo, ombro,
..- ,.:ri ,-zelo, panturrilha em alguns casos )

-. .. :]RAFIA DE DOPPLER DE AB D MEN TOTAL

-..,-].,iAFIA DE DOPPLER DE ARTERIAS RENAIS
.,- -, c p/exame)

. , . ]G.IAFIA DE DOPPLER DE CAR TIDAS

. . .., GiIAFIA DE DOP PLER DE ry, TIREO IDE, MAMA, AB

-. .,C;RAFIA DE DOPPLER OBST TRICO (cada feto)

120,00 140 00

120,00 140,00

0,00 
I

200,00 220,00

150,00

145.00

140,15 1 60,1 5

100,00 120,o0

189,00 00

100,00

120,

120,00

lL

(

L

t

t

[-

L

165,00

912

120,00

it

t
í.

100,00

130,00

'Í 00,00

258

,oo

300

301

302

303

304

305

306

307

308

309

310

311

312

313

314

JIJ

3 1 6
JGRAFIA DE OBSTETRICO í" TRIMESTRE (cada

í 00,00

JJ
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317
L.

f;,
1., s , : IGRAF|A DE oBSTETRtco MoRFolóctco (cada

:a izar de 20 a 29 semanas)

:'rOGRAF|A DE ORB|TA (UNtLATERAL)

U, :RAS-iÚNOGRAFIA DE R OS E ESTRUTURAS

L'

L

C

140,15 160,15

170,00

100,00 120,O

100,00

100,00

í 00,00

120.00 140,00

:

.

f

ç

L

L

L,

L

I l i]',4AMAS, REG|ÃO CERV|CAL, TtREO|DE)

,JGRA FIA DE PAREDE ABDOMINAL

CGRAFIA DE PARTES IMOLES OU AXILAS POR

):RAFIA DE P LVICA (GTNTCOLOGtCA VtA

-:,IAFIA DE P LVICA (VIA TRANS _ VAGINAL)

JúRAFIA DE PENIS

135,00

140,00

120,00

120,00

180,00

120,00

'166,00

.140,00

L

L

L

L

t ...

]..

t_

L

)T-RAFIA DE PR STATA (VtA ABDOTUTNAL)

,,GRAFA DE PR STATA (VIA TRANSRETAL)

. ..-*, o p/exame)

., .. _._, ..-,,RAF|A DE REGTAO AXTLAR (pOR LADO)

.IAFIA DE REGI o TNGUtNAL (POR LADO)

AFIA DE SUBMANDIBULAR

iiAFIA DE SUPRA RENAL

rlAFIA DE TESTICULO SEM DOPPLER

.1AFIA DE TRANSFONTANELAS

..{AFIA DE TRANSLUCENCIA NUCAL (DE 9 A í3

,-ito Paraís neiro de 2018

AL

r

L

t.

L

L

:,

. i:.r\i
.

roc,u

110,00

109,00

120,00

150,00 '170,00

RO SSO

_14

318

319

320

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

333

150,00

1 15,00

120,00

160,00

'146,00

120,00

145,00

90,00

89,00

100,00

araná,2

ARDIM
\\-^-

PREF

DERCI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
CNPJ 9 s. 64 0. 7 3 6/000 I _3 0

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Lxg 4a 3664 1320

DO: PROCURADOR JURíDICO.

PARA: GABINETE DA PREFEITO.

PARECER JURíDICO CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURíDICA.

Referente ao credenciamento de proÍissionais da área médíca e
pessoas jurídicas da área da saúde, para prestação de serviços de saúde, atendimento
de urgência e emergência e demais especialidades existentes na Secretaria Municipal de
saúde, aplicação dos ditames da Lei Federal no. g0g0/g0 e g142lgo, portaria 2o4}t2oog,
Decreto 7.50812011, lnexigibilidade de licitação. Entendimento pela aplicação cumulativa
dos artigos 25, ll; 26 ll; 27; 32; § 20 e 34, § io, da Lei de Licitações (Lei Federar no.

8-666/93), bem como, pelas recomendações técnicas e jurisprudência do E. Tríbunal de
contas do Estado do Paraná (Resotuções n". s3sí/04-TC de lolo}t2oo4 e 142ot04-TC
de 1810412004) e Acórdão 1633/2008.

Senhor Prefeito Municipal de Alto paraíso - paraná

Trata de apreciação desta procuradoria Jurídica sobre procedimento de
contratação de profissionais da área médica, pessoa física e jurídica da área da saúde e
demais especialidades médicas complementares existentes na Secretaria Municipal de
saúde de nosso município, para prestação de serviços de saúde na Rede Municipal de
saúde, considerando a demanda existente no município e previsão no plano Municipal
de saúde, portaria 204812009, Decreto 7.509t2011 e demais legislação em vlgor, que
deve ser avaliada sob os seguintes aspectos:

I- DAS RAZÕES DA SOLICITAÇÃO:

consurta-nos a senhor prefeito Municipar, em face do pedido formarizado
pela secretaria Municipal de saúde, sobre a possibilidade de contrataçã o para
atendimento de serviços de saúde na Rede Municipar de saúde, através de
credenciamento, em face das dificuldades enfrentadas no preenchimento dos cargos de

Fts

t- M§L
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médicos, e sendo de

população do município

interesse público, não podendo prejudicar o atendimento à

II - OBJETO DO CREDENCTAMENTO:

Para garantir o custeio das ações básicas em saúde foi implantado em
janeiro de 1988, o Piso da Atenção Básica Ampliada - pABA, que é composto de uma
parte fixa destinada à assistência e de paúe variável relativa aos incentivos para o
desenvolvimento de ações complementares da atenção básica. concomitantemente, o
Ministério da saúde vem desenvolvendo um sistema de acompanhamento e uma

avaliação da produção de serviços de atenção básica cujo objetivo é avaliar o impacto da
implantação do PABA na melhoria desses serviços e a sua efetividade assim como, a

utilização dos recursos repassados fundo a fundo para os municípios, conforme portaria

20412007 que regulamenta os repasses. ...,. r,..

Este sistema de acompanhamento consiste em um conjunto de metas
que são pactuadas anualmente entre as três esferas de governo constituindo o pacto da
Atenção Básica, sendo o credenciamento um mecanismo suplementar a esta estrutura
básica de saúde.

No âmbito municipar, o credenciamento é a contratação de pessoa física
ou jurídica da área médica ou de saúde, para atendimento das várias especialidades
atendidas na Rede Municipal de saúde, independentemente da natr,rreza e volume de
procedimentos prestados no período em que está posto à disposição da população, em
razào de sua natureza suplementar.

É evidente que neste procedimento, como o encargo pelo pagamento do
serviço é responsabilidade da Secretaría Municipal de Saúde, o valor do credenciamento
leva em consideração a complexidade dos serviços de saúde disponíveis. No caso do
Município de Alto Paraíso, pr, a gestão é referência, com valores complementares
praticados conforme Ievantamento da demanda, fÍsico/orçament4r:ía baseado na

ffià\e.e'
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complexidade pertinente a Secretaría Municipal de Saúde, considerando os valores

praticados pelos profissionais habilitados para os serviços a serem contratados.

Todavia, estes valores podem ser reduzidos ou ampliados a patamares

congêneres aos praticados pelas Tabelas nacionais, posto que os procedimentos

atendidos em grau de especialidades têm certa complexidade. Ao fiiíel sáo processados

seguindo-se ao padrão SUS previstos para os procedimentos autorizados pela Lei

Federal no. 8080/90 e Decreto 7.50812011 .

Logo, no caso de credenciamento de fornecedores de serviços médicos,

especialmente para atendimento de especialidades à Rede Municipal de Saúde, a pessoa

fisica ou jurídica credenciada pactua contrato/ordem de serviço, baseado no número de

atendimentos, consultas, etc., no período em que ocorre a execução dos serviços, mas

também atende o total da demanda disponÍvel. ià; .

O credenciado deve atender todos os casos da população nos serviços

de especialidade, segundo sua complexidade, independentemente da verificação ou

ocorrência de procedimentos sujeitos aos pagamentos de faturas SUS, em vista de que

alguns procedimentos a Unidade de Saúde náo estão cadastrada no SUS, sendo,

portanto, competência municipal a execução dos serviços de saúde.

Os procedimentos decorrentes de sua complexidade . sejam eles quais

forem - serão executados e pagos pelo SUS, dentro dos parâmetros e normas da Lei no.

8.080/90 e portaria 204812009 e a portaria 248812011, Decreto Z.S0B12O11, e tei

complementar 14112012, baseado na quantificação segundo os critérios DATASUS. os
serviços decorrentes da produçáo de serviços médicos de competência da saúde local

serão custeados por recursos do Município.

lnformação importante a ser considerada é que a prestação de
atendimento de especialidades não se enleia com a prestação de serviços de saúde
pactuados com Estabelecimentoa de Saúde e Hospitais credenciados pelo Ministério da

saúde, posto que em razão da natureza do convênio, a entidade encontra-se obrigada a
atender aos procedimentos por força do credenciamento com o SUS.
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Os esforços para a organização e desenvolvimento da atençáo básica
devem apontar para o redirecionamento do modelo de atenção preconizado pela Nog
01/96, Pacto de saúde pela Vida, regulamentados pela portaria 2o4$l2oog e 24ggtzo11
(ESF- Estrategia de saúde da Família). Esta transÍormação deve se dar em prol de um

modelo de atenção centrado na qualidade de vida das pessoas e do seu meio ambiente,

bem como na relação da equipe de saúde com a comunidade especialmente, com seus
núcleos sociais primários - as famílias, favorecendo e impulsionando as mudanças globais

intersetoriais.

lnteressante mencionar que essa pactuação de serviços complementares

ao sus só é possível com estabelecimento de requisitos a:;;sêrem cumpridos
primeiramente pelas unidades de saúde, com adoção de critérios, indicadores e objetivos
de avaliação de desempenho a serem utilizados Rede Municípal de saúde, por meio de

eficiente Sistema de Regulação, Controle e Avaliação.

O objetivo do Poder público Municipal ao realizar o credenciamento e
garantir à população, além da manutenção e adequação dos serviços básicos de saúde já

existentes, o atendimento suplementar aos serviços de saúde.

"'ili_
os credenciamentos de profissionais da área médica. e pessoas jurídicas

da saúde permitem à Adminiskaçáo executar diretamente os serviços especializados
suplementares da iniciativa privada, agregando-os aos serviços de saúde prestados pelo
MunicÍpio em sua rede básica. Em outras palavras é o processo de inserir o prestador de
serviços de saúde da rede privada no sistema unico de saúde por ato formal do Gestor
Municipal, com intuito de assegurar aos usuários do sus a melhor promoção e
assistência à saúde, de forma complementar a atividades da rede pública.

III . BASE LEGAL:

Em estudo sobre a matéria se constatam manifestações de aprovação ao
procedimento administrativo. A contratação mediante credenciamento não se trata de

L
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prestação de serviços médicos de natureza comum e disponível, sem vinculação ao

sistema Único de saúde. o chamamento Público é instrumento jurídico largamente

usado pelos Poderes Públicos, Consórcios Públicos e entidades vinculadas ao Sistema

unico de saúde, especialmente para complementar e suplementar os serviços da rede

básica de saúde.

O Credenciamento se submete ao regramento da Lei Federal no.

8.080/90 e 8'142190, Portaria no. 358/2006, 2O48I2OO9 e 248At2011, do Ministério da

Saúde, Decreto 7.50812O11 e Resolução Normativa - RN no. 71I2004-ANSS, da

Agência Nacional de saúde suplementar e demais entidades vinculadas ao sistema
Único de Saúde - SUS, em especial, as diretrizes do Sisterna. de lnÍormaçôes
Ambulatoriais - slA/sus. A vinculação ao sus existe em face de sua complexidade
de gestiio, sob o regime credenciamento.

Os procedimentos administrativos da contratação dos servíços de

saúde são alicerçados nas disposições da Lei de Licitações (Lei Federal no.

8.666/93) e suas alterações, pela aplicação cumulativa dos artigos 25, ll; 26 ll: 27;

32; § 20 e 34, § ío, bem como, pelas recomendações técnicas e jurisprudência do E.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Resoluções n". 53Sí/04-TC de lOtOBl2OO4

e 1420104-TC de 'l8l04l2004) e Acórdão í633/2008. i.', i

IV - DA NATUREZA DO CHAMAMENTO PÚBLICO:

É o ato administrativo utilizado pela Administ raçâo para realizar

Credenciamento, quando pretende convocar um maior número possível de pessoas

físicas e/ou jurídicas e há a impossibilidade prática de se estabelecer o confronto entre os

interessados, no mesmo nível de igualdade, indicarem que determinada necessidade da

Administraçáo possa ser mais bem atendida mediante a contratação do maior número

possível de prestadores de serviço, hipótese em que a Administração procederá ao

credenciamento de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas em

regulamento pré-fixado.

A composição de cadastro de eventuais fornecedores é a meta do

Credenciamento, sejam elas pessoas físicas ou jurídicas, desde que vinculados à
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prestação de serviços de saúde ou qualquer outra necessidade na área médica,

ambulatorial e laboratorial. Na oportunidade estes eventuais fornecedores terão a

oportunidade de cumprir previamente as exigências de praxe, como quando participantes

de licitações.

O prestador de serviços, eÍetuado credenciamento junto à administração

pública, mantém atualizado seu cadastro e estaria apto a fornecer os serviços táo logo

seja solicitado. Após haverá avaliação de pormenores típicos da relação contratual

pública. Desta forma, conclui-se que, o chamamento público é instrumento viável a

formação de cadastro de fornecedores, com intuito de abreviar o' certame licitatório,

apesar da condíção de contratação por inexigibilidade autorizada pelo art. 25,11 clc an.26

ll da Lei no. 8.666/93 Lei de licitação no. 15.608/2007.

É procedimento destinado a veriÍicar a situação de inexigibilidade de

licitação e a apurar o número de interessados na exploração de serviço à administração

pública. Portanto, o edital de Chamamento Público deve estar de acordo com as normas

inerentes à convocação de prestadores de serviços.

.. ,Ç,r,

V - DAS CONDIçÕES DE INEXIGIBTLIDADE DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE:

A jurisprudênciar do E. Tribunal de Contas do Paraná estabeleceu um

novo meandro aos Administradores Públicos, quando decidiu sobre a possibilidade de

contratação de serviços médicos através do Credenciamento. Na ocasião atendendo à

consulta dos Consórcios lntermunicipais de Saúde, que sabidamente aperfeiçoaram o

procedimento.

A manifestaçáo da Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer no.

273103, constante do Processo no. 127911103-TC, que originou a Resolução n". 5351/04-

ÍC de 1010812004, quando dispõe sobre as condições de inexigibilidade de certame

licitatório, para a contratação de serviços médicos, de caráter suplementar, adota o

seguinte juízo:

Resofuções n". 535'1r04-TC de í O|OA|aOO4 e 142O|O4-TC de í 8/04/2004.
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F
ul

"g) A contratação direta tombada no artigo 25, inciso ll
da Lei de Licitações é apenas exemptificativa,
possibilitando ao administrador por motivo de
conveniência e oportunidade valer-se dete. Até oorque
a situacão tem tela nao compotta a subsuncao ao
artioo 26 inciso I da Lei no. 8666/93. situacão ou
calamitosa. valendo-se o admin istrador da hipótese de
incidênc ia orevista em seu ,nc iso ll. cual seta em razao
da escolha do fornecedor ou executante
(grifo nosso)

Portanto, em face da necessária adequação estruturar dos serviços de
saúde, sabendo-se que o que se pretende é a contratação de serviços especializados
suplementares de saúde, fica claro que a inexigibilidade de licitaçáo deve ser fulcrada no
artigo 25, inciso ll c/c artigo 26, ll da Lei Federal no. g.666/93, em. .ia1ão da escolha do
fornecedor ou executante. Todavia, em que pese à inexigibilidade do c3rtame licitatório, o
credenciamento deve estar adstrito ao comando estabelecido pelo artigo 342, s 1o da Lei
de Licitações, Lei Estadual Paranaense de Licitações no. í5.608/2007 .

vt - FoRMAL|ZAçÃO DAS CONDTÇÕES:

As formaridades do referido diproma são exigidas durante e após o
processo de credenciamento. pois o que se quer por ora é o cadaslro dos possíveis

-Ê
2 Dos RegistÍos Cadastrais:
Art 34' Para os lins desta Lei, os ó.gâos e entidades da Administrâção Pública que realizem freqüentemente
licitaçôes manterão .egistros cadastrais para efeito de habilitâçâo, na forma Íegulamentar, yálidos por, no
máximo, um ano,

Nota: Artigo Íegulâmentado pelo Decreto no. 3.722, de Og.O1.2OO1

§ ío o registro cadastral deverá 8er amplamente divulgado e deveÉ estar permanentemente abe.to aos
intê'essados, obrigando'se a unidade por erê responsáver a proced€r, no mínimo anuarmente, através dã
imprên§s oficial o dô ioÍnal dlârio, a chamarnanto público pâra a atu.lizsçáo dos íÊgist.o8 exiatentoa e para
o ingresso de novos interessados-
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fornecedores dos serviços necessários aos procedimentos complementares na área d

saúde, na modalidade chamamento público. o edital de credenciamento para contrataÇão

da prestaçâo dos serviços deve possibilitar uma ampla participação dos interessados, em

vista de que os preços e os custos dos serviços são conhecidos e vinculados em tabela
pré-fixada com referência ao Sistema UnÍco de Saúde - SUS e regional.

Quanto aos procedimentos: estes devem estar de accrdo com o edital e
especialidades a serem prestadas pelos proÍissionais e entidades de dáúde. o prestador

se compromete ao atendimento através da indicação dos serviços de saúde disponíveis.
A avaliação das condições técnicas e operacionais dos procedimentos é de
responsabilidade do Gestor Público, cabendo ao credenciado demonstrar capacidade e

competência na êxecução.

Quanto à exigência do credenciamento compreender todas as
especialidades médicas devidas pela Secretaria Municipal de saúde,,,irnaortante .a adoção
pela Administração de critérios, indicadores e objetivos de avaliação de desempenho, a
serem aferidos por meio de eficiente sistema de Regulação, controle e Avaliaçáo, para

recomendar esta decisão.

Após este procedimento, os técnicos da Saúde poderão estabelecer no
edital a pluridade de contratação de especialidades. No entanto deve ser exigido dos
interessados a apresentação individualizada de suas propostas, segundo a natureza dos
procedimentos que realizam. _ ,!!r,ii:

VII _ATENDIMENTO AOS REQUTSITOS PARA CREDENCIAMENTO:

A referência concreta de execução de atos que estabelecem os requisitos
para o Credenciamento é do Sistema de lnformações Ambulatoriais do Sistema único de
saúde- Todavia, o regramento a ser adotado pela Administração pode ser adequado à
sua complexidade, razâo pela qual citamos a forma regulamentar, apenas a titulo
exemplificativo, na seguinte ordem:

a
§
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a) - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo l;

b) - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo ll;

c) - Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;

d) - Cópias da CÍ/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);

e) - Cópia do CNPJ da empresa; 
:.i r. ,

Q - Cópias do Contrato Social e suas alteração(ões);
g) - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da

sede da êmpresa;

h) - CeÉidão de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

i) - C:;'tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servi..l:i da Administração ou publicação em órgão da imprensa rFcial.

N

o

No que tange a adoção de mecanismos de controle

Creden rirmento, a Administração não deve perder de vista gue os

administrativos de contratação dos serviços de saúde, apesar de

discricionariedade em razão da condição técnica, devem estar fulcrados

no. 8.666/93 e Lei de licitação no. 15.608/2007.

de acesso ao

procedimentos

permitir certa

na Lei Federal

(}:t

Portanto, importante a aplicação cumulativa dos artigos 25, ll;26, ll: 27;

32; § 2'e 34, § 'lo da Lei de Licitações para ordenar a contratação dos serviços de saúde
via cre:lcnciamento. De outro lado, a caracterizaçáo da necessidade do ato administrativo

deve pa'.:tar nas recomendações técnicas e jurisprudência do E. Tribunal de contas do
Estado do Paraná (Resoluções n". 53st/04-Tc de filo8,t2o}4 e 142oto4-TC de
'lBl04t?:a.4).

VIII - C-:TÉRIO PARA JULGAMENTO:
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Neste caso como se trata de pré-credenciamento, este deve ficar limitado

às form--' rades extrinsecas do contrato. Ou seja, as Íormalidades que a lei obriga para a

qualific' -c como fornecedor, tais como: instalações físicas, certidÕes atualizadas, por

exempl ! julgamento da proposta apresentada corresponde a uma etapa pré-contrâtual,

ou seja. ':1o após a fase cadastral.

pessc:.'

seria cc

todas I

saúd:

prestar

dese.'

Avali:: .

Todavia, a avaliação técnica dos serviços de saúde é de competência do

' , apoio da Secretaria Municipal de Saúde. O adequado, como já observado,

-iir que o credenciamento atenda o maior grau de complexidade possível em

..:pecialidades na área de saúde necessitadas pela secretaria Municipal de

Essacondiçãoémuitoimportanteparaaferiçãodac:lacidadetécnicado

Lvendo o Gestor adotar critérios, indicadores e objetivos de avaliação de

'ir, a serem aferidos por meio de eficiente Sistema de Regulação, Controle e

Alémdisso,oTribunaldeContasdaUnião-TCUjásepronuncrou

acerca do . -,1a3, estabelecendo diversos requisitos para o credenciamento de empresas

e profissior,ais da área da saúde, assim podendo ser resumidos:

í - necess...rr:de de ampta divutgação em jomal de grande circulação regional, podendo a

Administra, .t utilizar também convites a qualquer tempo para rnÍeressados que gozem

de boa rep..;:ção Profissional;

2 - fixaç[.o de critéios e exigências mínimas para o credenciamento visando o

atendimen t.- : eti sfatÓio;

3 - fíxação , '-lcriosa de tabeta de preços, condições e prazos para pagamento;

4 - vedaçà- .'xpressa de cobrança de sobretaxas;

5 - previsã-, clara de hipÓtese de descredenciamento;

6.- permis:., - ::2 novos credenciamentos a qualquer momento;

7 - possibi. -.. :lcnúncias dos usuáios o,

8 - fixação ., - .'.gÍras claras a serem seguidas pelos credenciados'

3 Consulta Tü-01d.522l95-8, publicada no OOU de 2A.12.95-
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Ocredenciamentoé,portanto,umadasalternativas'devendoomesmo

prestar-se ç -a serviços específicos, como por exemplo, um serviço especializado. o que

se dese.ia é .' contratação de serviços específicos, sendo possível c cr:denciamento de

clínicas, prcl,s-sionais e laboratórios, hospitais que preencham os requisitos determinados,

sendoar,IUneraçãosegundotabelapreestabe|ecidaoumontantederecursos
individualizi :i

IX . CONDI;. 1ES E FORMA DE PAGAMENTO:

Hádiversidadeentreosbensjurídicosbuscadospelalicitaçãoeo

credencian.;.-. to. Pela licitação o que se deseia é a contratação de u':: 'único interessado

ou um ven. - -l '1, que em igualdade de condiçÕes venha a ofertar o menor preço Pelo

credenciam -.r o íim buscado pela Administração se configura na possibilidade de

contrataro..::númerodepossíveldeinteressados,quevenhamatenderàscondiçÕes

e requisito- .'-::stabelecidos em regulamento, sob iguatdade de condições' ma sob

padronizaç. - I' r:r?os pré-estabelecidos.

;agos mediante ind ividualização

. r e eletivas), Pequenas cirurgias'

N.D§

em consultas e clrurglas

procedimentos ginecológicos e

o
t

procedimer...

especialida ..,

Municipal t.
pagamento

AIH e derr.

Municipal a

permitem q,.

processad:.

(urgência/e .

ambulatcrit-

'. respeito deste tópico salientamos que os custos das consultas'

r .:<rmes flcam adstritos à complexidade dos serviçe'a e a natureza das

' :.:.'r como a capacidade de execução do SUS, razáo pela qual ao Gestor

Saúcie é permitido estabelecer os vários mecanismos e formas de

."..; ::ceitas, faturamentos de autorização de internamento hospitalar -
::.,r ..;os ambulatoriais, obtidas através do credenciamento do Hospital

l.-:, 3omadas aos recursos livres disponíveis pelo Município à Saúde'

'.: serviços de saúde pactuados por meio de Cres'leaciamento sejam

ços

-.::e s laboratoriais e de imagem, etc

'Í.!+Íj i.
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N

t- !

As condições e a forma de pagamento se vinculam a indicação de

recursos e seus respectivos créditos no orçamento municipal. No caso do credenciamento

não há competitividade porque os recursos são definidos previamente para cada

procedimento. A forma de pagamento deve ser objeto de ajuste e adequar-se à execução

orçamentária e a modalidade da prestação de serviços de saúde.

X - DA CONCLUSAO:

Ante o exposto, SMJ, em vista dos fatos e fundamentos apresentados,

somos de parecer favorável ao processamento da canlralaÔáo do - 'referido

Credenciamento, em face da aplicação cumulativa dos aÍigos 25,11;'â.6;1|'-'27; 32; § 2" e

34, § 10, ambos da Lei Federal no. 8.666/93, Lei de licitação no. 15.608/2007, ao

regramento da Lei Federal no. 8.080/90 e 8142190, Portaria no. 358/2006-MS, Portaria

204812009, Decreto 7.5OB|2O'11, Lei complemenlar 14112012, Portaria 248812Q11 e

Resolução Normativa - RN n". 71I2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde

Suplementar, além da jurisprudência do E. Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(Resoluções n". 535í/04-TC de 1010812004 e 142O104-TC de 181O412004) e Acórdão

1633/2008, razáo pela qual encaminhamos o procedimento à apteeElção da Senhora

Prefeito Municipal, em Exercício, para que, em sendo aprovado, dêteütlirle â adoção das

medidas legais cabiveis.

Alto Paraíso -PR,24 Janeiro de 018

lt/,,

ROBERTO GO AL ES DELFIM rüi ç ^.

o no. 68 rüÊi,r

PROCURADOR RíDrco.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR.

t
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO'NO. OO1 /,2018

CREDENCIAMENTO DE PESSOA .ruRiolcl DA ÁREA DA slúoe PARA

Fls. o

ATENDIMENTO GERAL, E.S.F'

ATENDTMENTo DE uRcÊncte

esrnetÉcn DE saÚoe-'oa renaitle,

eueRcÊucn, sERvlços DE saÚoeE

CoMPLEMENTAREDEMAISESPECIALIDIoesnltÉotcas,PARAPREENGHIMENTo

Dos REFERIDos cARGos, PARA o exeRcicto DE 2018'

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr' através da Comissão

permanente de LicitaÉo, designada por ato do Chefe do pooer giáoufiâ furinÉipat e oe

conformidadecomaLein"S.666/g3,suasalterações,LeinoB.oEo/goe8.142190'Portaria

n. 35g/2006 e 64g/2006 do Ministério da saúde, Resorução Normativa -RN no 7112004-

ANSS,daAgênciaNacionaldeSaúdeSuplementar'Resoluçãono1613/2001-ÇFM'

Acórdáo1633/osedemaislegislaçõesaplicáveis,tornapúblicaarealizaçãode
GREDENCIAMENTO DE PESSOA JUR|DICA da área da saÚde' bem cÓmo prestaçáo de

serviçosdesaúdeedemaisespecialidadesmédicasexistentesnaSecretariaMunicipal

de Saúde, para o exercício de 2018, mediante as seguintes condições:

Os interessados poderão inscrever-se para CredenoaÍnentÔ' a partir da

publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e 1 liÍqPÊÍlsá OÍicial' no

DepartamentodeLicitação,nohoráriodasoShoominasl6h30minemdiasdeexpediente

noPaçoMunicipalsituadonaAVENIDAPEDROAMARODOSSANTOS'No'900'emAlto
paraíso - PR, a partir deSta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente

adequadasaoperíodoremanescentedevigênciadoCredenciamento'Qsanexosabaixo

relacionadospoderãoserobtidosjuntoaoDepartamentodeLicitaçõesdeAltoParaíso,

Paraná.

a) Anexo I - Modelo de requeri para credenciaqtento:

b) Anexo ll - Declaração d 'np

c) Anexo V - Planilha a de Pro imentos Médicos

com valores referenciais para 20í8'

Alto Paraíso - Pr, em BLICADO
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